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AVISO DE PUBLTCAÇÃO

Edital encontra-se anexo a eía publicação.

Limoeiro do Norte-Ce, 07 de maio 2024.

DE LIÍUA MEND
Vereador Presidente da Cámara Municipal de do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPi 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara limoeiro@hotmail.com

A CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, na forma que indica o art. 75, §3o, da
Lei no 'f 4.í33, de 10 de abnl de 2O2'l, torna público a necessidade da CONFECÇAO DE
QUADROS, TAiIANHOS VARIADOS, COM FOTOS OU ADESIVOS PARA COMPOR AS
GALERIAS DE FOTOS INSTALADAS ETÚ EVENTOS, PARÂ GABINETES DE
VEREADORES, PARA HOMENAGEADOS ET EVENTOS E PARA GALERIAS DE FOTOS
DA SEDE DA CAiIARA ITUNCIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, conformê EdÍtal de
Dispensa de Licitação No 1.060í2024, em anexo. Os interessados poderão apresentar
proposta de preços, na forma regimental, no prazo mínlmo de 03 (tÉsl dias úteis, a contar
da data dã publicãÉo do prêsêntê aviso, que se encerrará no dia 10 de maio óe 2024 âs
23:59: 0Oh:mm:ss. As propostas poderão ser entreguês, em original, no setor de cotações
de preços da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, no
2266, baino Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente
assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
comDras.camaralimoeirodonorte(Aomail. com .
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PROCESSO N". 1.0605/2024
DISPENSA N". í.0605/2024

COll BASE NO ART. N' 75, lilClSO ll da Lei 11.1331202'l ern concordância com o
Decrêto n" í1.871 dê 29 de dêzêrnbro de 2023.

I CÂmlRl IUUNICIPAL DE LIíúOEIRO OO NORTE-CE, lnscrito no CNPJ No
0í.836.913/000í-05, com sede na Rua CEL. IYIALVEIRÀ No 2266 CENTRO DE LIUOEIRO
DO NORTE€E - CEP 62.930-000, toma público que, realizaÍá Dispensa de Licitação, com
crítério de julgamento PROPOSTA MA|S VANTÀJOSA, nos termos Artigo no 75, inciso ll da
Lei 14.1331202'l e Decreto: 11.87'l de 29 de Dezembro de 2023, e DECBE[9-U5iIiü1120ÃL
DE í3 DE I|ARCO DE 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, confoÍmeos critérios
e procedimerúos a seguir definidos, o§etivando obter a melhor proposta, obseÍvadas as datas
e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOCUÍÚENTAçÃO: ,I O dE
maio de 2O24 até as 23:59: O0h:mm:ss.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASíLIA.DF

ENDEREçO EUTRÔUCO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUT'ENTAçÂO:

E-mail : compras.camaralimoeirodonorte@qmail.com
lnformações: (88) 34.23 - 4140
site : httos://camaralimoeirodonorte.ce.oov.br/

í.0 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Dispensa de LicitaÉo a CONFECçÃO DE OUADROS,
TAiIANHOS VARIADOS, COiI FOTOS OU ADES]VOS PARA COÍÚPOR AS GALER]AS
DE FOTOS INSTALADAS EI' EVENTOS, PARA GAB]NETES DE VEREADORES, PARA
HOÍTIEI{AGEADOS EXI EVENTOS E PARA GALER]AS DE FOTOS DA SEDE DA
CAI|IARA IIUNCIPAL DE LIiiOEIRO DO NORTE

1.2 Compõem este Edital, além das condiçóes especÍficas, os seguirúes documentos:

- ANEXO I- TERMO DÉ REFERÊNCIA;

- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
- ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - DOS RECURSOS ORçAi|ENTÁRrOS:
2.í. As despesas decorrentes desla contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Limoeiro do
Norte - CE, para exercÍcio de 2024.

FoNTE(S) DE REGURSo(S): í50{x)üD00

DOTAçÃO(ES) ORçArrENTÁRIA(S): í60í.01.03í.oooí.2.092 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal, elemento de despesas 33.90.39.00 - RECURSOS PROPRIOS.

3.0 - DO VALOR ESTITADO:
3.1 - O valor global estimado para contrataÉo será de R$ 50.000,00 (cinquentâ mil
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1.2.1
't.2.2
1.2.3
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rêais).

r.o - peníooo nARA ENvro DA DocUMENTAçÃo DE neeruraçÃo E pRoposrA
oe pneçolcoreçÃo:
4.1 A pre-sente DISP.ENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UtU peRíOOO MíNIMO
DE 03 ORES) DIAS UTEIS, a partir da data da divulgaÉo no site, e os respectivos
documentos deverão ser encaminhados ao e.mail:
compras.camaralimoeirodonorte(Aomail.com ou mêdiante protocolo no setor de licitaçáo,
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
4.1.í Limite para Apresentação da Proposta de Preços via e.mail: 1OlO612024 àz 23h59min.
Caso o proponente opte por apresentar sua proposta no setoÍ de Licitaçóes esta entrega
deverá ocorrer até o dia í 0/05/2024 às 13:00hs
4.1.2 O fomecedor/prestador de sêrviços interessado, após a diwlgação do aviso de
contrataçáo direta, êncaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações,
a proposta com a descrição do objáo oÍertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço, até a data e o horário eíabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda,
aprêsentar dêclarações com as seguintes irúormaçôes:
a) - a inexistência de fato impêditivo para licitar ou contÍataÍ com a Administração
Pública;
b) - o enquadramento na condição de microempresa e empÍesa de pequeno porte,
nos teÍmos da LeiComplementar no í23, de 2006, quando couber;
c) - o pleno conhecimento e aceitação das Íêgras ê das condiçôes gerais da
contÍataÉo, constantesdo procedimento;
d) - O cumprlmento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para Íeabilitado da Prêvldência Social, de que trata o aÍt. 93 da Lel no
8.2'13, de 24 de julho de í991, se couber; e
ê) - O cumprlmento do disposto no inciso Vl do aÉ. 68 da Lei no í4.í33, de 2021
(Não emprega menor).
4.1.3 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo
deste Edital.
4.í.4 As propostas de preço que não estiverem em consonància com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificâÉo.
4.1.5 Os prêços oÍertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.2 - Os documentos necessários à hebilitação deveráo sêr apresentados junto a proposta,
que comunicará ao participante vencêdor, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via
e-mail ou protocolado no setor de licitaçáo, até 03 (três) dias após considerada vencedora:

4.3 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PARA PESSOA JUR|DTCA:
4.3.1 HAB|L|TAçÃOJURíDICA
4.3.1.1 - Ato consütutivo, êstatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, deüdamente registrado,
em se tretando de sociedades comerciais, e, no câso de sociedades por açóes, acompenhado de
documentos de eleiçáo de seus adminiíÍadores; ou registro comercial, no caso de empresa
individual.
4.3.1.2 - Cédula de IDENTIDADE de todos os sócios proprietários.
4.2.1.4. DÉCLARAçÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da
Constituiçáo Federal.

4.3.2. HAB]LITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALH]STA
4.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pêssoa Jurídica (CNPJ);
4.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
4.3.2.3. P.ova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, dentro do prazo de validade,
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na Íorma da lei;
4.3.2.4. Prcva de regularidade perante a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do
licitante, denúo do prazo de validade, na forma da lei:
4.3.2.5. PÍova de regularidade perante a FÂZENDA IIUNICIPAL do domicÍlio ou sede do
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
4.3.2.6. Prcva de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, denfo do prazo de validade;
4.3.2.7. PÍova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), dentro do prazo de
validade;

4./T QUALIFICAçÃO ECONOÍTICO-FINANCEIRA
4.4.1 BALANçO PATRIMONIAL, demonstraÉo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcioa sociais;
a). Os documentos referidos no item 5.5.1 limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a
pessoa juridlca ter sido constitulda há menos de 02 (dois) anos;
4.4.1.1. O iiicioeínprêêndêdoÍ lndivldual{El, está dispensado da apresêrtação do
Balanço Patrimonial na Íorma do item anterior, crnforme art. 1.179 §2'do Códlgo Civil e artigo
1&4, § 10 da Lei Complem enlar no 12312006, entretanto deveÍá apresentar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual);
4.4.1.2. E vedada a substituição do Balanço Pdrimonial e da Demonstraçáo do Resultado do
ExercÍcio por balanc€tes ou balanços provisóíos;
4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidadê simplificada para os registros e controles das operaçóes
realizadas, conforme previsto no a.1.. 27 da Lei Complemêntar 123/2006, estão
DISPENSADAS DA APRESENTAçÃO DE BALANçO, desde que a DEFIS - Í)êclaração de
lnformações Socloeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrege, do§ 2 (dois)
últimos exeÍcícios sociais;
4.4.1.4. A proponêntê com mênos de 1 (um) ano de exislência apresentará BALANÇO DE
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, aúenticado por
profissional credenciado
4.4.2. Ceftidáo negativa de feitos sobre FALÊNCIA êxpedida pelo distíbuidor da sede do
licitante, dentro de prazo de validade;
4.4.2.1. Na ausência da Certidão, â licitante em Recuperâção Judicial deverá comprovar a
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidáo ou assemelhado) emitido pela
instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperaçáo, nos termos do artigo 58
da Lei 14.11212020; ou homologaçáo do plano de recuperação extrajudicial, no caso da
lícitante se encontrar em recuperaçáo extrajudicial, nos termos do artigo 1Bt, § 50 da lei
14.11212020.

5.0 - DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execuÉo dos
serviços, mediante aprêsentaÉo de nota fiscâl e após atesto do setor competente, nos
termos da Lei Federal n"14j13312021.
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4.5 QUAL|FICAçÃO TÉCUCI
4.5.1. Prova de aptidáo para o desempenho de atividade pertinênte e compatÍvel em
caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitaçáo, por meio da apresentação
de ATESTADO (S) OU CERTIOÃO (óes) expedido (a) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante fomeceu/execúou,
bens,/serviços com carac{erísücas semelhantes e crmpatíveis com o objeto do Edital;
4.5.2. Havendo dúüda acercâ da veracidade do documênto, o(a) Pregoeiro(a), poderá
promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme lnciso I do Art.
ô4 da Lei 14.13312021.
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5.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
Íiscal apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS D|SPOSIçÕES GERATS:
6.1. Poderá o MunicÍpio revogar o presênte Edital da Dispensa de licitação, no todo ou
em parte, por conveniência adminiírativa e interesse público, deconente de fato
supervenierÍte, deüdamente justifi cado.
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de LicitaÉo, no todo ou
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação.
6.3. A anulaÉo do procedimento de dispensa de licitaçáo, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133121.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo
por motivo justo decoÍrente de fato supervêniente e aceito pelo Município.

Limoeiro do Norte - Ce, 07 de maio de 2024.

DE LIMA MENDE
oeiro do Norte

L
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Vereador Presidente da Câmara Municipal de
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PROCESSO No.,t.060512024
DISPENSA No. í.0605/2024

ANEXO I

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. No 75, INCISO Il da Lei
14.133t2021

TERi,IO DE REFERÊNCIA

í. DEFTNTçÃo oo oe.Jeto:
coNFEcÇÁo DE oUADRos, TAMANHoS VARIADoS, coM FoToS oU ADESIVoS PARA
COMPOR AS GALERIAS DE FOTOS INSTALADAS EM EVENTOS, PARA GABINETES DE
VEREADORES, PARA HOMENAGEADOS EM EVENTOS E PARA GALERIAS DE FOTOS
DA SEDE DA CAMARA MUNCIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

1.í - DA EsPEctFtcAçÂo E vALoR

'l-2. O prazo de úgência da contrataçáo é a partir da data de sua assinatura até 3í de
dezêmbro de 2O24, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.í33, de2021.
1.3.O prazo de vigência poderá ser pronogado, na forma do artigo 107 da Lei n' 14.í33, de
2021.

2. DESCRTÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATIçÃO e FUNDAMENTAçÃO leeru-
2.1. A demanda por serviços de confecÉo de quadros personalizados é êssêncial para
diversos contêxtos, especialmente na composiçáo de galerias de fotos iníaladas em eventos
e espaços institucionais. Na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, essa necessidade se
toma ainda mais premente, dadas as seguintes razões:

1. Representação lnstitucional: Os quadros personalizados são uma forma de
reprêsentar üsualmente ã história e os momentos impoÍtantes da Câmara Municipal,
como everúos, homenagens e iniciativas relevantes.

2. Preservação da ilemória: As galerias de fotos são espaços onde a memória
inslitucional é preservada, permitindo que os visitantes e membros da comunidade
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ITEM ESPECIFICACÃO DE QUADRO UNID QUANT VR UNIT. VR TOTAL

1

CONFECÇÃO OE QUAORO EM MADEIRA
TRABALHADA E DETALHADA COM ESPESSURA OE
3 CM COM FOTO; TAMANHO: 40 X 50CM

sERVIÇO í5 408,33 6.124,95

)
CONFECÇÃO DE QUADRO EM ALUMINIO PRETO/
PRATA"/ DOURADO, PARAFUSADO COM FOTO OU
ADESIVO, TAMANHO: 40 X 60 CM

sERVrÇO 20 381 ,67 7.633,40

J
CONFEÇÃO DE QUADRO EM ALUMINIO
PRETO/PRATA/DOURADO, PARAFUSADO COM
FOTO OU ADESIVO, TAMANHO: 40 X 50 CM

sERVtçO 25 350,00 8.750,00

4
CONFEÇÀO DE OUADRO EM ALUMINIO
PRETO/PRATA/DOURADO, PARAFUSADO COM
FOTO OU ADESIVO. TAMANHO: 30 X 40 CM

sERVrÇO 50 220,00 í 1.000,00

5
CONFEçÃO DE QUADRO EM ALUMINIO
PRETO/PRATA,/DOURADO, PARAFUSADO COM
FOTO OU ADESIVO. TAMANHO: 35 X 25 CM

sERVrÇO 100 í60,00 '16.000,00

b
coNFEÇÁO DE QUADRO EM MADETRA STMPLES
SEM DETALHES COM COR UNICA. TAMANHO: 30 X
40 cM

sERVrÇO 25 115,00 2.875,00

VR. TOTAL 52.383,35II
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tenham acesso a informaçôes históricâs e relevantes sobre a atuaÉo da Câmara
Municipal.

3. ValoÍização de Homenageados: Quadros personalizados sáo frequentementê
utilizados para homênagear vereadores, colaboradores, cidadãos e personalidadês
que contribuíram signiÍicativamente para o desenvolümento da comunidade.

4. Ambient€ Oficiais ê Eventos: Além da sede da Câmara Municipal, quadros
personalizados também são necessários para eventos oficiais, gabinetes de
vereadores e outros espaços institucionais, agregando valor estético e informativo.

Portanto, a contrataçáo de serviços especializados na confeçáo de quadros personalizados,
com capacidade para produzir peças de diversos tamanhos e utilizando fotos ou adesivos de
alta qualidade, é fundamental paÍa atender às demandas de representação visual e
preservação históÍica da Câmara Municipal de Limoêiro do Norte. Essês seÍviços devem
garantir não apenas a qualidade estéüca dos quadros, mas também sua durabilidade e
câpacidadê dê transmitir de forma clara e impac{ante a mensagem institucional que
desejamos comunicar.

3. DESCRTçÃO DASOLUÇÃO COirO UM TODO
3.1 Descrição da SoluÉo para ContrataÉo de SeMços de conÍeção de quadros e molduras
c,om fotos para a Cámara Municipal de Limoeiro do Norte
3.í.1 Para atender à demanda de quadros em tamanhos variados, destinados a compor
galerias dê fotos em eventos, gabinetes de vereadores, homenageados em eventos e nas
galerias de fotos da sede da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, propôe-se uma solução
abrangente e personalizada.
3.í.2 O processo de confecçáo dos quadros inicia-sê com e sêlêÉo das fotos ou adesivos a
serem úilizados. Estes podem ser imagens de eventos relevantes para a comunidade,
retratos dos homenageados, registros históricos ou qualquer outro material üsual que se
deseje destacar. Essa seleção pode ser Íeita em colaboraçáo com os responsáveis pelos
eventos, vereadores ou pela própria equipe da câmara.
3.í.3 Com as imagens escolhidas, pass+se à etapa de impressáo, ondê se utiliza tecnologia
de alta qualidade para gararúir a fidelidade das cores ê a nitidez dos detalhes. É possível
imprimir as fotos em diferentes tipos de papel, dependendo do efeito desejado e do ambiente
onde os quadros serão expostos.
3.í.4 Após a impressão, as imagens são cuidadosamente montadas nos quadros, que podem
variar em tamanho e formato de acordo com as especificâções de câda projeto. Quadros
maiores podêm ser compostos por várias Íotos, criando assim painéis que contam uma
história ou celebram um tema especÍfico.
3.1.5 Para garantir a durabilidade e a qualidade dos quadros, utiliza-se materiais resistentes
e técnicas de montagêm precisas. lsso inclui a utilização de molduras de alta qualidade, vidros
protetores e sistemas de fixaçáo seguros.
3.í.6 Uma vez prontos, os quadros são instalados nos locais designados, seja nas galerias
de eventos, nos gabinetes dos vereadores, em espaços de homenagens ou nas paredes da
sedê da Câmara Municipal. A disposição e a organização dos quadros podem ser planejadas
de forma a criar um impacto üsual harmonioso e atráivo, convidando os espectadores a
apreciarem as imagens e a históÍia que êlas contam.
3.'1.7 Além da confecção dos quadros em si, êssa soluÉo pode incluir serviços adicionais,
como a criação de legendas ou placas explicativas para acompanhar as imagens, a
manúenção peÍiódica das galerias de fotos e o desenvolúmento de novos projetos de acordo
com as necessidades e demandas da comunidade.
3.í.8 Em resumo, a sduÉo proposta oferece um serviço completo e personalizado para a
confecção de quadros destinados a compor galerias de fotos em divêrsos contêxtos dentro
da cidade de Limoeiro do Norte, contribuindo assim para preservar a meÍnória, celebrar
conquistas e homenagear personalidades importantes da comunidade.
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4. REQUISITOSDACONTRATAçÃO
4.'t Natureza da Contratação: Preataçóes de Serviços;
4.2 Durafio lnicial do ContÍato:
4.2.1 O gÍazo de vigência deste conlÍeto é até 31 de dezembro dê 2024, a partír da sua
assinatura, podendo ser pronogado na forma estabelecida no art. í 1 1, da Lei 14.133nO21.

1.2.2, REQUISITOS PARA HABILITAçÂO - PESSOA JURiDICA
4.2.2.1 HABTLTTAçÃOJURíD|CA
4.2.2.2 - Ato constituüvo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em ügor, deüdamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, ecompenhedo de
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa
individual.
4.2.2.3 - Cédula de IDENTIDADE de todos os sócios proprietários.
4.2.2.4. OÉCLARAçÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do aft. 7o da
Constituiçâo Fedêral.

4.2.s. HABILTTAçÃO FTSCAL, SOCIAL E TRABALHTSTA
4.2.3.1 Prcva de inscriÉo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.2.3.2. Prcve de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, se
houver, rêlativo ao domicllio ou sedê do lic-rtante, peÍtinente ao seu ramo de atiüdade e
compatível com o objeto contratual;
4.2.3.3. Prova de rêgularidade pêrante a FAZENDA FEDERAL, dêntro do prazo de validade,
na forma da lei;
4.2.3.4. Prcva de regularidade perante a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
4.2.3.5. Prova de regularidade perante a FAZET{DA ITUNICIPAL do domicílio ou sede do
licitante, dentro do prazo de validade, na Íorma da lei;
4.2.3.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demondre
cumprimênto dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prezo de validede;
4.2.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), dentro do prazo de
validade;

4.3 QUAL|FICAçÃO eCOrÔUtCO-FtNANCETRA
4.3.1 BALANçO PATRIiIONIAL, dêmonslraçáo de resultado de exercÍcio e demais
demonstraçóes contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;
a). Os documentos referidos no item 4.3.1 limitar-s+ão ao último exercÍcio no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
4.3.1.1. O ilicroêmpÍêêndêdor lndividual-ilE|, está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial na forma do item anteÍior, corúorme art. 1.179 §2'do Código Civil e artigo
1&4, § 1" da Lei Complementar no 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI
(Declaraçáo Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual);
4.3.1.2. Ê vdada a subsiituição do Balanço Patrimonial e da Demonstraçáo do Resultado do
Exercício por belancetes ou balanços provisórios;
4.3. 1.3. As microêmpresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarern contabilidade simplificada para os registros e controlês das operaçõês
realizadas, conforme previsto no aú- 27 daLei Complementar 123/2006, estão
DISPENSADAS DA APRESENTAçÃO DE BALANÇO, desde que a DEFIS - Declaraçáo de
lnformações Socioeconômlcas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega, dos 02 (dois)
úhimos exercícios sociais;
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4.3.1.4. A proponente com menos de 1 (um) ano de exislência apresentaÍá BALANçO DE
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por
proÍissional credenciado
4.3.2. Cenideo negativa de feitos sobre FALENCIA expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, dentro de prazo de validade;
4.3.2.1. Na ausência da Certidáo, a licitante em Recuperação Judicial deverá c,omprovar a
sua úabilidade econômica, mediânte documento (certidão ou assemelhado) emitido pela
instância judicial compêtente; ou concessão judicial da recuperaçáo, nos termos do artigo 58
da Lei 14.11212020; ou homologação do plano de recuperaçáo extrajudicial, no caso da
licitante se encontrar em recuperaçáo exlrajudicial, nos termos do artigo 1B{, § 50 da lei
14.'t12t2020.

4.4 QUALIFTGAçÃO rÉCUCI
4.4.1 . Prova de apüdão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaÉo, por meio da apresentaçáo
de ATESTADO (S) OU CERTIOAO (ões) expedido (a) por pessoa jurídica de direÍto público
ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante fomecêúêxecutou,
bens/serviços com características semelhantes e compatÍveis com o objeto do Edital;
4.4.2. Havendo dúúda acerca da veracidade do documento, o (a) Pregoeiro(a), poderá
promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme lnciso I do Art.
64 da Lei 14j3312021.

4.1O Da Sustêntabilidade:
4.7.1 Conduzir suas açóes em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, obsêÍvando também a legislaçáo ambiental para a prevenÉo de adversidades ao
meio ambiente e à Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execuÉo do objeto contratual.
4.7.2 Adolar práticas de gestão que garantam os dirêitos trabalhistas e o atendimênto às
normas intemas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;
4.7.3 Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientaçáo serual ou
estado ciül na seleção de empregados no quadro da empresa;
4.7.4 Administrar situaçôes emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impados
aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambientei
4.7.5 Orientar sobre o cumprimento das noÍmas de segurança e medicina do trebalho, tais
como prevençáo de incêndio nas áreas da execuçáo do objeto contratual, zelando pela
segurançe e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança;
4.7.6 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associaçáo Brasileira de
Normas Técnicas sobre resÍduos sólidos;
4-8.7 Oriêntar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados
aos deüdos coletores de resíduos recicláveis exislentes nos locais da execuçáo do objeto
contratual.
4.9 Translçâo Contratual:
4.9.2 Pelas caracteísticas da contratação, onde não há transferência de conhecimento,
tecnologia ou técnicas empregades, não há a necessidade de transiÉo contratual.
4.í0 Requisitos Necessárlos ao Atendimento da Necessidade dos Orgãos
Demandantes:
4-10.1 Contratante e contratada deverão obedecer às seguintes condiçóes para execução
do objeto:
4.10.'1.1 Os serviços deverão ser executados no local, data e hora definidas pela
CATARÂ ilUNICIPAL DE LIMOÊ|RO DO NORTE na ordem de serviço.
4.'10.1.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íortuito, dêsde quê
justificâdos até 24 (vinte e quatro) horas, antes do prazo de execuçáo, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual;
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4.10.1.3 Decorrido o prazo estipulado na notificaÉo sem que tenha havido a solução
do problema em relação às inegularidades apontadas, o órgão solicitante dará ciência a
Procuradoria, a fim de quê se procêda à abertura de processo administráivo em facê da
empresa, para aplicaÉo das penalidades cabÍveis.
4.10.1.4 Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa
comunicação entre as partes, sendo, os endereços Íísicos, telefones para contato e endereço
eletrônico para recebimento e envio de correspondências, e'mails com ordens de
fomecimento e comunicados;
4.10.'1.5 A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais
causados por seus empregados ey'ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa
contrataçáo, decorrentes de dolo, negligência, imperÍcia ou imprudência;
4.1O.', .6 A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para a prestação dos
sêrviços a serem contratados, sem intemrpçâo, seja por motivo de Íérias, descanso semanal,
licença, falta ao serviço ou demissão de êmprêgados, sendo de exclusiva responsebilidade
da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigaçóes sociais, trabalhistas e
fiscais.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL
Condiçóes dê execuÉo
5. 1. A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.í.í. lnício da execução do objeto: Ocorrerá no prazo mázimo de até 05 (cinco) dias contados
a partir da emissão da ordêm de serviÇo;
5.1.2. A execuçáo está condicionada as especificaç6es, prazos e valores estabelêcidos na
proposta do (a) participante vencedora, na minuta contratual e conforme cÍonograma de
execuçáo, horários e locais estabelecidos pela CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.

EspêciÍicaÉo da garantia (aÍt. /tO, §1o, ínciso lll, da Lei no 14.133, de 2O211
5.2. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 1l de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.3 - RESULTADOS PRETENDIOOS PARA ESTA CONTRATAçÃO
5.3.1 Os resukados pretendidos para a contrataÉo da prestação de serviços na confecçáo
de quadros, de tamanhos variados, com Íotos ou adesivos, visam agregar valor estético e
simbólico aos êspaços mencionados, promovendo uma atmGsfere que celebre momentos
importantes e homenageie pessoas relevantes para a comunidade de Limoeiro do NoÍte. Aqui
estão alguns dos resultados esperados:
Estética Atraente: Os quadros produzidos devem ser visualmente atrativos, com design e
acabamento de alta qualidade, garantindo que contribuam positivamente para a decoração
dos espaços, como galerias de fotos em evêntos e gabinetes de vereadores.
Respêlto à ldentidade Vlsual: Os quedros devem respêitar a identidade visual da Câmara
Municipal de Limoeiro do NoÍte, seguindo padrões de cores, logos e elementos gráicos que
represêntem a instituiÉo de forma adequada e profissional.
PêBonallzação Adequada: Os serviços devem permitir a personalizaÉo dos quadros de
acordo com as necessidadês especÍficas de ceda situaçáo, seja para homenagear pessoas
em evêntos ou para compor as galerias dê fotos da sede da Cámara Municipal.
Durabilidade e Qualidade dos liateriais: Os materiais utilizados na confecçáo dos quadros
devem ser duráveis e de altia qualidade, garantindo que as imagens permaneçam nÍtidas e
intac{as ao longo do tempo, mesmo em ambientes de alto tráfêgo.
Cumprimento de Prâzos: É essencial que a empresa contratada cumpra rigorosamente os
prazos estabelecidos para a entrega dos quadros, garantindo que eslejam disponíveis para
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uso nos eventos ou para exposiÉo nas dependências da Câmara Municipal conforme o
planejado.
Satisfaçáo do Cliente: O principal resultado esperado é a satisfação do cliente, seja a
Câmara Municipal, os vereadores ou os homenageados, gaÍantindo que os quadros atendam
plenamente às suas expectativas e contribuam para fortalecer os laços com a comunidade.

6. MODELO DE GESTÃO DO GONTRATO
6.í. ROnNA DE FISCAL|ZAçÃO CONTRATUAL.
6.'í.1. O contrato deverá ser execúado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2O2'l, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" '14.13312021, art. 115, caput).
6.'1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do confato, o
cÍonograma de execução será pronogado automaticemente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila (Lei no 14.13312O21, art. 1 15, §5o).
6.í.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos rêspectivos substitúos (Lei no 14.13312O21, art. 117, capú).
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execuçáo do contrato, determinando o que for necessâio para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no '14. í 33/202'l, art. 117, §1').
6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" í4.133/2021, art. 117, §2o).
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, crnigir, remover, recons{ruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no
14.13312021, art. 1 19).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em raE,âo da execuçáo do contrato, e não excluiÉ nem Íeduzirá essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.13312021,,
aft. 12O).
6.1.7. Somêntê o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
Íisceis e comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei no 14j3312021, art. 121, caput).
6.1.7.í. A inadimplência do contratado em rêlaçáo aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à AdministraÉo a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14j13312021, aÍt. '12í, §1o).
6.1.8. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidâde ê a contratada devem ser realizadas por
escÍito sêmpre que o ato eÍgir tal foÍmalidade, admitindese, excepcionalmente, o uso de
mensagem elefônica para esse fim. (lN 5/2017, art. 44, §2o).
6.í.9. O órgão ou enüdade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44, §3").

7. PAGAI'ENTO
7.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) días, após a efetiva execução dos
serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscâl e após atesto do setor competente, nos
termos da Lei Federal no 14.13312021.
7.2 A inadimplência da Contratada com relaçáo aos encaÍgos sociais, trabalhiías, fiscais e
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, paÍâgI.afo
único, da Lei Fedêral n". 14.13312021.

8. FORTA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR DE SERVIçOS
Forma de seleção e critério de iulgamento da pÍopGsta
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8. í . O fomecedor será selecionado por mêio da realização de procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Critérios de aceitabilidade de prêços
E.2. O fomecedor/prestâdor de serviços interessado, âpós a diwlgação do aviso de
contratação direta, encaminhará, por meio eletrônic, ou por protocolo, no setor de licitaçóes,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando íor o caso, e o
preço, atê a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda,
apresentar declaraçóes com as seguintes informações:
Vl - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
Vll - o enquadÍamento na condição de mlcroempresa e empnesa de pêqueno porte,
nos termos da LelComplementer no í23, de 2006, quando couber;
Vlll - o pleno conheclmento e aceÍtação das regras e das condiçõos gorais da
contiatação, constantesdo procedimento;
lX - O cumpÍimênto das exigências de ÍeseÍva de cargos para pessoa com
deficlência e para reabllitado da Previdência Social, de que trata o aÉ. 93 da Lei n"
8.213, de 24 de iulho de 199í, se couber; e
X - O cumprimento do disposto no inciso Vl do aÍt. 68 da Lei no í4.131t, de 2021
(Não emprêga mênor).
8.3 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo
deste Edital.
8.6 As propostas de prêço que não estiverêm em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgandGse pela desclassificaçáo.
8.7 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administraÉo.
8.6 Os documentos nêcêssários à habilitaçâo deverão ser apresentados junto a proposta,
que comunicará ao participante ven@dor, ou seja, de methor proposta para apresentar, via
e-mail ou protocolado no setor de licitaÉo, até 03 (três) dias após considerada vencedora:
8..7. Descriçáo do objeto, contendo as informa@es similares à especificação do Termo de
ReÍerência;
8.8 Nos velorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execuçáo do objeto.
8.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

09. ESTIMATTVAS DO VALOR DACONTRATAÇÃO
9.í. O valor global estimado da contrataÉo é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tribúos eJou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,
seguro e outros necessários ao cumprimênto integral do objeto da contrataçáo.
9.3. No que tange ao parâmetro de preço, este está baseado na Pesquisa de Mercado
realtzada com fomecedores do ramo de atividade compativel com o objeto da Contrataçâo
rcahzeda pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte que supre a pesquisa de preços de
mercado

í O. ADEQUAçÃO ORçATEilTÁRh
10.'Í. As despesas deconentes da presente mntratação conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do ano vigente (2024)
10.1 .1 . A contrataçáo será atendida pela(s) seguinte(s) dotaçáo(óes):
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UNIDADE
ADIIINISTRATIVA

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

1601.01.031.0001.2.092 - Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

Fonte: 1500ü[000 e Elemento de Despesas no 3.3.90.39.00.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

CÍfunara Municipal de Umoeiru do l\lofie

V



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limodrc do t\lorte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

PROCESSO l{.. 1.0605/2024
DlsPEt{sA N.. 1.0605/2024

ANEXO !I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS

COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll daLei 14.13312021

RAzÃo soctAL elou pessoa ristcl:
CNPJ /CPF:
EI{DEREÇO:
TELEFONE / FAX:
EiIÀL:

OBJETO: CONFECÇÃO OE QUADROS, TAMANHOS VARIADOS, COM FOTOS OU
ADESIVOS PARA COMPOR AS GALERIAS DE FOTOS INSTALADAS EM EVENTOS,
PARA GABINETES DE VEREADORES, PARA HOMENAGEADOS EM EVENTOS E PARA
GALERIAS DE FOTOS DA SEDE DA CAMARA MUNCIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA | ruao inferior a 60 dias

coNDrÇÔES DE PAGAMENTO p
lM

ONFORME CLAUSULA 3.2 DA
INUTA DO CONTRATO

PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA/EXECUÇÃO:

ATÉ 31 oE DEZEMBRo DE2o24.
boruroRue ANExor Do
Eoral

Declaramos que:
f . inexiíe fato impeditivo para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública;
2. estamos enquadrado na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da LeiComplementar n" 123, de 2006, quando coub€r;
3. Temos pleno conhecimento e aceitaçáo das regras e das condiçõês gerais da contratâção,
conslantesdo pÍocedimento;
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ITEiI ESPECIFICAÇÃO DE QUADRO UNIO QUANT VR UNIT. VR TOTAL

'l
CONFECçÃO DE OUADRO EM MAOEIRA
TRABALHADA E OETALHADA COM ESPESSURA
DE 3 CM COM FOTO; TAMANHO: 40 X 50CM SERVIÇO

í5

2
CoNFECÇÀO OE OUADRO EM ALUMTNTO PRETO/
PRATfu DOURADO, PARAFUSADO COM FOTO
OU ADESIVO, TAMANHO: 40 X 60 CM SERVIÇO

20

CONFEÇÃO DE OUADRO EM ALUMINIO
PRETO/PRATÁJDOURAOO, PARAFUSADO COM
FOTO OU ADESIVO, TAMANHO: 40 X 50 CM SERVIÇO

25

4
CONFEÇÁO DE QUADRO EM ALUMINIO
PRETO/PRATA/DOURADO, PARAFUSAOO COM
FOTO OU ADESIVO. TAMANHO: 30 X 40 CM sERVrÇO

50

5
CONFEÇAO DE QUADRO EM ALUMINIO
PRETO/PRATA/DOURADO, PARAFUSADO COM
FOTO OU ADESIVO. TAMANHO: 35 X 25 CM sERVrÇO

100

6
CONFEÇÃO DE QUADRO EM MADEIRA SIMPLES
SEM DETALHES COM COR UNICA. TAMANHO: 30
x40cM SERVIÇO

25

VR. TOTAL

-I
Valor total global: R$_( ).
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4. que cumprimos as exigências de rêserva de cârgos para pêssoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991, se coube[ e
5 que atendemos ao disposto no inciso Vl do aÍt. 6E da Lei no 14.133, de 2021 (Não emprega
menor).

Despesas inerentes a impostos, tribúos, cor ratação de pessoal e oüros, correrão
totalmente porconta da Empresa contratada/pessoa física;

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Assinatura do Responsável
CPF:

Obs.: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do
CNPJ, se houver.

ClÍimara Municipal de Urrociro do tt.lorte

Local, de de2024.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L40
CNP.I 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Emâil:camara limoeiro@hotmail.com
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ANEXO llt

TINUTA DE COi{TRATO 1{O. OUE ENTRE SI
FAZEH A CATARA UNIGIPAL DE LITOEIRO DO
NORTE COt A ETPRESA (OU O SR.(A)

DE
COiIFORTIDADE CO ULAS A SEGUIR
EXPOSTAS:

crÁusul.A I - DAs paRTES E FUI{DÂ Et{Tos:
1.1 - DO CONTRATAilTE:
1.1.1 - A CAIIARA MUNICIPAL DE LI OEIRO DO tlORTE, pessoe jurídice de direito
público, com sêde nesta cidade, situada na Rua Cel. Mafueira, No 2266, Centro, Limoeiro do
Nortece - CEP: 62.93G000, inscrito no CNPJ sob o no. 01.836.913/0001-05, neste ato
representado pela Vereador Presidente da Câmara unícipal de Limoeiro do orte, Sr.
DARLYSON DE LN'A MENDES.

1.2 - DO CONTRATADO:
1,2.1 A emprese (ou o Sr. inscrito no CNPJ/MF No

ou inscrito no CPF No , com sede na cidade de
Estado do situada na Rua

_ - CEP 62-920-000, , neste ato representado pelo Sr brasileiro,
Sócio Administrado (ou Propretário ou procurador, inscrito no CPF no_
1.3 . OOS FUI{DATENTOS:
1.3., - A presente contrataÉo decone do Processo Administrativo no. í.0605/2024,
Dispense n'. í.06051202.1, de acordo com a Lei n".14133n021, com destaque paÍa o aí.igo 72
e para o inciso I do artigo 75 inciso ll do respeclivo diploma legal e se regeÉ çnr suas cláusulas,
pelos pÍeceitos de direilo púbÍico, aplicandoJhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e disposiçóes de direito privado.

GúUSULA II- Do oBJETo:
2.í - Constitui objeto do pÍesente contrato a CONFECçÃO DE QUADROS, TATANHOS
VARIADOS, COH FOTOS OU ADESÍVOS PARA COHPOR AS GALERIAS DE FOTOS
]NSTALADAS ET EVEI{TOS, PARA GABII{ETES OE VEREADORES, PARA
HOMENAGEADOS ET EVENTOS E PARA GALERIAS DE FOTOS DA SEDE DA CAMARA
TUNGIPAL DE LITOEIRO DO NORTE

3.2 - DOVALOR E DO PAGATENTO:
?.2,1 - O valor total do pre3ênte contrato é de R$ , já incluídos
ostribútos, os êncergos, sêguros e demais ônus que por ventura possam recairsobre o Município,
sendo pago mediante apÍesentaçáo da Note Fiscal/Fatura conespondente ao serviços
devidamente executados;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.; (88) 3423-4140
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)

PROCESSO N". í.0605/2024
DISPENSA No. 1.0605/2024

cúusuLA III- Do PRAzo, Do vALoR Do coNTRATo E Do PAGAIIENTo:
3.í - OO PRAZO:
3.í.1 - O presente instÍumento vigorará partir da data da assinatura do contrato até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e foÍmas previstos na Lei 14.133f2021 .
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3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (üinta) dias, após a efetiva execuÉo dos
serviços emedlante a apresentaçáo de Nota Fiscâl e após atesto do setor competente, nos
termos da Lei Federal no 14.13312021.
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encaÍgos sociais, trabalhistas, Íiscais
ecomerciais ou indenizaçôes náo transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o obieto contretado, de acordo com o aÍigo 121, perâgÍeÍo único, de Lei
Federal no. 14.13312021.

cúusuLA rv- oAs oBRrcAçôEs oA CoNTRATADA_
4.í. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigeçóes constantes deste Confato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despeses decoÍrentes da boa e perfeita
execuçáo do objeto, ficando, ainda, obrigada a:
4.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍÍentes do objeto, de acordo com o Código dê
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
4.4. Comunicar ao conúatante, no prazo máximo de ató 05 (cinco) dia! que antecede a data da
êntrege, os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com e dêúde
comprovaÉo;
4.5. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supeíor (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 202'l\ e preslar todo esclarecimento ou informaçáo por
eles solicitedos;
4.6- ReparaÍ, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou êm paÍte,
no pÍazo fixado pelo fiscel do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
,í.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoírentes da execuçáo do objeto, bem como poÍ
todo e quelqueÍ dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da êxêcuÉo contratual pelo contratantê, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da gerantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
4.8, O contratado deverá entÍegar ao setor responúvel pele fiscal2açáo do contrato, junto com a
Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigaçáo disposta no item 10.13, os seguintes
documentos: 1) prova de reguleridade relativa à Seguridade Social; 2) cêrtidáo conjunta relativa
aos tÍibutos federais e à Díúda Aüva da União; 3) certidões que comprovem a reguleridade perente
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de RegulaÍidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
4,9. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento dê todas as obÍigeÉes trabelhistes, previdenciárias,
nscais, comerciais e as demais previstas em legislaÉo Bpecífica que incidam ou venha a incidir
sobre a execuçáo contratual, cuja inadimplência não Íansfere a responsabilkJade ao contratante
e náo poderá oneraÍ o objeto do contrato;
4.í0. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (ünte e quatro) hoÍas, qualquer ocorÍência
anormal ou ecidente que se verifique no local da execução do objeto contralual;
4.í í. Paralisar, por determinaÉo do conúatante, qualquer atividade que não este.ja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponhe em risco a segurança de pessoes ou bens
de terceirosi
4.í2. Manter durante toda a úgência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÉes de habilftaÉo e qualiÍicaçáo exigidas na licitagao;
4.í3. Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reseÍva de cargos preüsta em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (ert. íí6, da Lei n." 14.í33, de 20211l'
4.í4. Comprovar a reseÍva dê cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contÍato, com e indiceÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. íí6,
parágralo único, da Lei n.o 14.í33, de 2021);
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4.í5. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumpÍimento do
contrato;
4.í6. Arcer com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e Incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmênte êm sue proposta náo seja saüsfatório pere
o atendimento do obieto de contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos arroledos no
art- 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2O21',
4,í7. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito ÍedeÍal, estadual ou municipal, as
normas de segurançe do contratante;
/í.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecêndo os mateÍiais, equipamentos, ferrementes
e utensílios demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomenda@es de boe técnica e e legisleçáo de regêncial
4.19. ConduziÍ os trabalhos com estÍita obsewância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as deteíminaçôes dos Poderes Públicos, as melhores condiçóes de seguÍança, higiene
e disciplina.
/t.20. Não permiür a ulili,.açâo de qualquer trabâlho do menor de dezesseis enos, excelo ne
condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permiür a utilizaÉo do tÍabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
1.21. kalar as orientaçôes da Contratante, suieitando-sê a mais amph e irrestrita íscelizaÉo,
prestando os esclaÍecimentos solicitados e atendendo às reclamaÉes formulades.
4.22. EstaÍ em conformidade com os fundamentos da Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20í8, Lei
Geral de ProteÉo de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de
manipulaçáo dos dados da CONTRATANTE e de têÍceiros, em sua criptografia, armazenamenlo
e demais tratativas resguardendo os dados uül2ados.
,0.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das infoÍmaçôes, dados, nos termos da Lei Geral
de Protêçáo de dados - LGPD í3.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que
seus empregedos ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informeções, deconentes
de açáo danosa ou culposa, nas formas dê nêgligência, imprudência ou impeÍícia, venha a
ocasionar à CONTRATANTE.
4.2t1 A prestaçáo dos serviços somente será rmlizada mediante epresênteçáo de guie de
encaminhamento, com cerimbo e assinatuÍa do servidor competente do CAIIARA HUNICIPAL
DE LI OEIRO DO ORTE do município de LimoeiÍo do Norte.

CLÁUSULA v- oAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
5.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da ContÍatante, além de outras pÍevistas no
Edital de licitaÉo e legislação pertinente:
5.2. Solaciter a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Fornecimento, Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente.
5.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em
conformidede com o Edital e seus anexos.
5.3.í. Receber o obleto no prazo e condiçóes estabelecidas no Anexo l- Termo de Referência;
5,{. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoÍreçóes veÍifcades no obieto
fomecido, paÍa que seje por ele substituído, rêparado ou coÍÍigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
5.5, Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contÍãto e o cumpÍimento das obrigaçóes pelo
Contratado;
5.6. Comunicar a empÍesa para emissáo de Nota Fiscal em relaçáo à parcela incontroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quento à dimensáo, quelidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021:.
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cúusur-l vr - DA DorAçÃo onçluexrÁnn:
6.í - Os recursos necessários ao objeto do presênte contrato conerão à conta da seguinte
dotação oÍçamentaria: 1601 .0í .031 .0001.2.092 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal,
elemento de despesas 33.90.39.00. FONTE: 1500000000.

cúusuLA v[ - Do AcoilpANHAriENTo, ExEcuçÃo E RsclLlzlçÃo oo
CONTRATO
7.1 A gestiio do contrato será realizada pelo (a) VEREADOR PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE o (a) Sr. (a). DARLYSON DE LIMA MENDES.
7.2 A fi*alizaçÁo do contrato será realizada pelo (a) Sr (a). DEBORA KALYNE DE OLVEIRA
SILVA, designado Fbcel do conEato aEavés da Portaria n" 10112021.
7.3 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deveÍá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administraüvamente sempre que for
necessário:
7 .4 A comunicaÉo entre a Íiscalizaçáo e a contÍatada seÉ rêelizada alravés de
conespondência oficial e anotaçóes;
7.5 O relatóÍio de entÍêge dos serviços será desünado ao registro de fatos e comunica@es
perlinentes eos mesmos;
7.6 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalizaçáo serão considerados
como se fossem praticados pelo Contratante.

cúusuLAvil - DAs sAÍirçÕEs
8-1 Nos termos do art. í55 da Lei Federal 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das
obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, sem justificaüva aceita, poderá acaÍretar as
seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecuçáo percial do contÍato;
b) Dar causa à inexecu@o parcial do conúato que cause grave dano à Administraçáo, o
funcionamento dos serviços públicos ou eo interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato:
d) Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato supeÍveniente deüdamente jusüficado;
e) Náo cê,ebraÍ o contrato ou náo entegar a documenteçáo exigida para a contÍataçáo,
quandoconvocado dentro do prazo de vaÍidade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da lacitaÉo sem motivo
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5.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no pÍesente ContÍato e no Termo de Referência;
5.8. Aplicar ao ContÍatado as sançóes preüstas na Lei 14.133f202í e neste Contrato;
5.9. Cientificar os órgáos responúveis para adoÉo das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado:
5.í0. Emiür decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do
presênte Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestamente impertinentês, meremente
protelatóÍios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.í0.í. A AdministraÉo letâ o pÍazo de í5 (quinze) dias, a contar da dete do protocolo do
requerimento para decidiÍ, admitida a pronogação moüvada, por igual período.
5.íí. Responder no prazo de í5 (quinze) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do
equilíbrio econômico-f nanceiro feitos.
5,í2. Noüficar os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso adminisúativo para
apuraçáo de desarmprimerto de dáusulas contratuais.
5.13. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiÍos, ainda que ünculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano
ceusedo a têrceiÍos êm deconênciâ de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados
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justificâdo;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;
h) Praticar eto lesivo previsto no art- 50da Lei n'í2.846,deíodeagostode2013.
8.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas infraçóes administrativas previstas acima, as
s€guintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 de Lei Fêderel 14.13312021.
a) O valor da multe, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente,
sendo ainda aplicado juros de mora de í,00o/o (um por cênto) ao mês, ou 0,0333o/o por die de
atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamênto subsêquente, será liquidado do seguro cauçáo
previsto neste instrumento.
c) As sançôes previstas nestes instrumêntos poderáo ser aplicedes cumulativamentê, exceto as
multas escelonedas poÍ datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuraÉo ainda esteia em procêssamento, ou seja, na fase da defesa
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a ráenção do valor correspondente à multa, até e
decisáo final da defêse prévia. Caso a defesa prévia sêja aceita, ou acêita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado êm fevor da CONTRATADA, êm
âté 05 (cinco) dias úteis a conter de deta da decisão Íinal dê defesa apresentada.

CúUSULA Ix - DoS MoTIvoS DE REscIsÃo:
9,í - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.13312021.

cúusuLA x - DtsPosrçÕEs FrNArs:
'10.í - O presente contrato e todas as suas atteraçóes e/ou aditamentos deveráo ser divulgados
no sítio eletÍônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposiçáo do público, na forma do art. 91
da Lein. 14.13312021.

cúusuLAxr-Do FoRo:
1í.í - As partes êlegêm o Foro da Comarca do município de Limoeiro do Norte, para dirimirem
eventuais dúüdas oriundas dêstê instrumento.

E, por esterem justos e contratados, os representantes des partes assinam o presGnte
instrumento, napresença das testêmunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor ê forma para
um só efêito.

Limoeiro do Nortê/Ce de de 2024

OARLYSOI{ DE LMA MENDES
Vereador Prêsidênte da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte
CONTRATANTE

TESTETUI{HAS:

Nome do (a) Representante da
E mpresa/Pessoa Física

Nome da Emprese/ Pessoa Físicã
COI{TRATADA

1

Nome
CPF:

2.
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Nome:
CPF:


